
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº. 084/2025.

SÚMULA: Autoriza a condução de veículos
oficiais da Entidade por servidores não
ocupantes do cargo de motorista e dá outras
providências.

 
O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul/PR, Paulo Roberto
Pedro, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o reduzido número de servidores
detentores do cargo de motorista, bem assim a impossibilidade
momentânea de se realizar concurso público para provimento
de vagas,
CONSIDERANDO que os motoristas do quadro encontram-se
lotados em departamentos e unidades administrativas que
desenvolvem serviços públicos contínuos cujo remanejamento
pode comprometer o interesse público;
CONSIDERANDO a necessidade de locomoção dos servidores
não motoristas do quadro para atender interesses da Entidade, e
CONSIDERANDO que, no âmbito da administração pública
federal há tal permissão conforme Lei 9.327, de 9 de dezembro
de 1996,
 
RESOLVE:
 
ART. 1°. Credenciar e autorizar o servidor não ocupante do
cargo de motorista para a condução de veículos oficiais da
Entidade:
 
Gabriel de Oliveira Costa – portador da CNH n.
08686487512, RG/PR 14.419511-6 e CPF 118.662.559-75.
 
ART. 2°. A autorização de que trata esta Portaria contempla
apenas a condução de veículos de transporte individual, sendo
vedada a direção de veículos de transporte coletivo, de cargas
ou máquinas pesadas, exceto em casos de emergências, de
acordo com a Lei N.º 9.327/ 96.
 
Parágrafo Único: O servidor credenciado deverá:
 
a). Fornecer cópia da CNH ao setor de Recursos Humanos para
fins de arquivamento.
b). Respeitar a legislação de trânsito e, qualquer infração
cometida será por ela responsável;
c). Responder cível e criminalmente por crimes de trânsito que
cometer, inclusive ressarcir o erário em caso de verificado
prejuízo;
d). Utilizar o veículo oficial estritamente no interesse da
Entidade e durante o expediente ou atividade que estiver sendo
desenvolvida;
e). Submeter às normas de abastecimento e regras quanto ao
diário de bordo, sob pena de responsabilização pessoal.
 
ART. 3°. A critério da administração, poderá ser estendida a
permissão de que trata esta Portaria a outros servidores, quando
assim recomendar o interesse público desde que devidamente
motivado e normatizado.
 
ART. 4º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação
e revoga disposições contrárias.
Jundiaí do Sul/PR, em 11 de abril de 2025.
 
PAULO ROBERTO PEDRO
Prefeito 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da 
execução da presente correrão em conformidade com a Lei 

Orçamentaria Municipal nº 767/2024, de 19/12/2025. 
  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data da data de publicação. 
VALOR: R$ 17.998,99 (dezessete mil e novecentos e noventa e oito 

reais e noventa e nove centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 28/03/2025. 

FORO: Comarca de Ribeirão do Pinhal. 
  

Jundiai do Sul – Estado do Paraná, 28 de março de 2025 

  
PAULO ROBERTO PEDRO 
Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº. 084/2025. 
 

SÚMULA: Autoriza a condução de veículos oficiais 

da Entidade por servidores não ocupantes do cargo de 
motorista e dá outras providências. 

  

O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul/PR, Paulo Roberto Pedro, 

no uso de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO o reduzido número de servidores detentores do 
cargo de motorista, bem assim a impossibilidade momentânea de se 
realizar concurso público para provimento de vagas, 

CONSIDERANDO que os motoristas do quadro encontram-se lotados 
em departamentos e unidades administrativas que desenvolvem 

serviços públicos contínuos cujo remanejamento pode comprometer o 
interesse público; 

CONSIDERANDO a necessidade de locomoção dos servidores não 
motoristas do quadro para atender interesses da Entidade, e 
CONSIDERANDO que, no âmbito da administração pública federal 
há tal permissão conforme Lei 9.327, de 9 de dezembro de 1996, 

  

RESOLVE: 
  
ART. 1°. Credenciar e autorizar o servidor não ocupante do cargo de 

motorista para a condução de veículos oficiais da Entidade: 
  
Gabriel de Oliveira Costa – portador da CNH n. 08686487512, 
RG/PR 14.419511-6 e CPF 118.662.559-75. 

  
ART. 2°. A autorização de que trata esta Portaria contempla apenas a 
condução de veículos de transporte individual, sendo vedada a direção 

de veículos de transporte coletivo, de cargas ou máquinas pesadas, 

exceto em casos de emergências, de acordo com a Lei N.º 9.327/ 96. 
  

Parágrafo Único: O servidor credenciado deverá: 
  

a). Fornecer cópia da CNH ao setor de Recursos Humanos para fins 
de arquivamento. 
b). Respeitar a legislação de trânsito e, qualquer infração cometida 
será por ela responsável; 

c). Responder cível e criminalmente por crimes de trânsito que 

cometer, inclusive ressarcir o erário em caso de verificado prejuízo; 
d). Utilizar o veículo oficial estritamente no interesse da Entidade e 
durante o expediente ou atividade que estiver sendo desenvolvida; 

e). Submeter às normas de abastecimento e regras quanto ao diário de 
bordo, sob pena de responsabilização pessoal. 
  

ART. 3°. A critério da administração, poderá ser estendida a 

permissão de que trata esta Portaria a outros servidores, quando assim 
recomendar o interesse público desde que devidamente motivado e 
normatizado. 
  

ART. 4º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação e 
revoga disposições contrárias. 
Jundiaí do Sul/PR, em 11 de abril de 2025. 
  

PAULO ROBERTO PEDRO 
Prefeito  
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CÂMARA MUNICIPAL DA LAPA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA SEM 

DISPUTA 22 /2025 
 
CONTRATANTE 
Câmara Municipal da Lapa – Pr, sito á Alameda David Carneiro, 

n°363, Centro, Lapa/Pr, Cep 83 750 095. 
UASG – 
Email- pregao@lapa.pr.leg.br 
  

CONTRATADA 
SUPERMERCADO BARCELON LTDA CNPJ:07.732.725/0003-85, 
  
OBJETO- Aquisição de 360 garrafas de água sem gás com 500 ml 

cada 

Aquisição de 240 garrafas de água com gás com 500ml cada 
  
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

  

R$ 1.256,40(um mil, duzentos e cinquenta e seis reais e quarenta 
centavos) 
  

CÂMARA MUNICIPAL DA LAPA /PR 
  
Processo Administrativo interno n.° 22/2025 
Torna-se público que a Câmara Municipal da Lapa, está realizando 

Dispensa Eletrônica 05/2025 para contratação, com critério de 
julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos 
da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da resolução 132/2024, e 

demais normas aplicáveis, está contratando a empresa 

SUPERMERCADO BARCELON LTDA CNPJ:07.732.725/0003-85, 
COM 

ENDEREÇO A RUA BARÃO DO RIO BRANCO1421, CENTRO , 
LAPA, PARANÁ. 

  
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

  
1.1. A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo. 

  
Objeto/item Valor unitário Valor total 
Aquisição de 360 garrafas de água sem gás com 500 ml cada 
  

R$1,99 R$,716,40 
Aquisição de 240 garrafas de água com gás com 500ml cada R$2,25 
R$540,00 
Totalizando R$ 1.256,40(um mil, duzentos e cinquenta e seis reais e 

quarenta centavos) 
  
TERMO DE REFERENCIA 

1- OBJETO 

Aquisição de 360 garrafas de água sem gás com 500 ml cada 
Aquisição de 240 garrafas de água com gás com 500ml cada 

  
1.1 – LOCAL DE ENTREGA /EXECUÇÃO 

Câmara Municipal da Lapa – Pr, sito á Alameda David Carneiro, 
n°363, Centro, Lapa/Pr, Cep 83 750 095. 
  
1.2.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A contratação objeto desse termo de referência, tem amparo legal na 
Lei Federal n° 14.133/2021, Resolução 132/2024 e demais legislações 
aplicáveis. 
  

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 




